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Parecer 001/2021 – Câmara Setorial de Legislação e Normas 

 

PROCESSO N.º 113179/2021 

 

PARTES INTERESSADAS: UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS PRAE 

ASSUNTO: MINUTA DO PROGRAMA DE ASSUNTOS ESTUDANTIL - PAE 

 

HISTÓRICO: 

 

O Programa de Assistência Estudantil foi criado pela Resolução n° 019/2013 CONSUNI 

visando fomenta a política de permanência nos cursos de graduação. Assim como a 

Resolução n° 020/2013 CONSUNI que criou o Auxílio Alimentação e a Resolução n° 

021/2013 CONSUNI que criou o Auxílio Moradia. Ao longo dos anos, outras demandas 

vem surgindo, ganharam força com as proposições deliberadas no Eixo VI Políticas 

Estudantis do 3° Congresso Universitário. A minuta de resolução encaminhada foi 

construída pela Pró-reitoria de Assuntos Estudantis, com contribuições das Comissões 

Especiais formadas. 

 

ANÁLISE DA MATÉRIA: 

 

A minuta que reestrutura o Programa de Assistência Estudantil (PAE) da Universidade do 

Estado de Mato Grosso (UNEMAT) regulamenta as Políticas de Assistência Estudantil na 

UNEMAT e tem o objetivo de promover a permanência do estudante em vulnerabilidade 

socioeconômica além de proporcionar a melhoria do desempenho acadêmico 

minimizando situações de reprovação, retenção e evasão. 

Apresenta seis modalidade de Bolsa Auxilio com a finalidade de assistir o estudante em 

vulnerabilidade socioeconômica, de forma contínua e/ou emergencial, em suas 

necessidades (Bolsa Auxílio Alimentação, Bolsa Auxílio Moradia, Bolsa Auxílio 

Emergencial, Auxílio Inclusão Digital, Bolsa Auxílio ao Estudante com Deficiência (PCD) e 

Bolsa Auxílio Transporte)  
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VOTO 

 

Em apreciação da matéria a Câmara Legislação e Normas emite parecer conclusivo, de 

acordo com o voto do relator e nos termos do art.23 §1º, pela APROVAÇÃO TOTAL da 

matéria. 

 

É o parecer 

 

Cáceres-MT, 09 de Abril de 2021 

 

Membros docentes: 

Anderson Marques do Amaral  

Kelli Cristina Aparecida Munhoz Moreira 

Sérgio Santos Silva Filho 

Membro técnico: 

Darlan Guimarães Ribeiro 

Membro discente: 

Haroldo Xaviel de Almeida 

 

 


